
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Gabinetes do Vereador Ivan Moraes e da Vereadora Dani Portela 

EMENDA MODIFICATIVA Nº _____/2021 AO PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA Nº 256/2021 

 

Modifica o Projeto de Lei 

Ordinária nº 256/2021 que 

dispõe sobre instalação de 

câmeras de vídeo nos 

uniformes e viaturas da 

Guarda Municipal do Recife  

 

Altera a redação do parágrafo único do art. 5º do Projeto de Lei Ordinária nº 

256/2021 que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 5º As imagens deverão ser gravadas e armazenadas por 

um período mínimo de um ano.  

 

Parágrafo único. As imagens serão disponibilizadas apenas 

quando requisitadas para finalidades judiciárias ou 

administrativas, ou para constituir prova em favor do Guarda 

Municipal ou de cidadãos (ãs) alvo da operação (NR)” 

 

  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda versa sobre a ampliação da disponibilização das imagens 

gravadas pelas câmaras de vídeo nos uniformes e viaturas da Guarda Municipal do 

Recife.  

De acordo com a lei 13.022/2004, que dispõe sobre o Estatuto Geral das 

Guardas Municipais, as Guardas Municipais têm a função de proteção municipal 
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preventiva. De acordo com o Art. 3º da referida lei, são princípios mínimos para a 

atuação das Guardas municipais: “I - proteção dos direitos humanos fundamentais, 

do exercício da cidadania e das liberdades públicas; II - preservação da vida, 

redução do sofrimento e diminuição das perdas; III - patrulhamento preventivo; IV 

- compromisso com a evolução social da comunidade; e V - uso progressivo da 

força”. 

A Guarda Municipal do Recife é composta por 8001 guardas tem por 

objetivo “promover e manter a vigilância dos prédios públicos e das áreas de 

preservação do patrimônio natural e cultural do município; fiscalizar a utilização 

adequada dos parques, jardins, praças e monumentos; além de outras atividades, 

voltadas para o bem do município e da sociedade”2, a guarda municipal do Recife 

desenvolve um trabalho constante com seus munícipes. 

Diante disso, destaca-se a da importância de ampliar a disponibilização das 

imagens para cidadãos alvos da operação.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 13 de agosto de 2021. 

 

 

DANI PORTELA 

Vereadora da Câmara Municipal do Recife 

 

 

 

IVAN MORAES FILHO 

Vereadora da Câmara Municipal do Recife 

 
1 https://www.recife.pe.gov.br/pr/servicospublicos/guardamunicipal/missao.php 
2 Idem 
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